
CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 25 DE MAIO DE 2007 

  

Autoriza a UFJF a receber a doação da 
Secretaria da Receita Federal, 6ª Região 
Fiscal, do Ministério da Fazenda.  

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.002469/2007-20, e o 
que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião extraordinária do dia 25 de maio 
de 2007,  

R E S O L V E:  

Art. 1º - AUTORIZAR a Universidade Federal de Juiz de Fora a receber, em doação, 
os equipamentos listados no Processo 23071.002469/2007-20, às fls. 03 a 06, cedidos 
pela Secretaria da Receita Federal, 6ª Região Fiscal, do Ministério da Fazenda.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Juiz de Fora, 25 de maio de 2007  

 

 

Basileu Pereira Tavares  

Secretário Geral  

 

 

 

Prof. Dr. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho  

Reitor  
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